ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA.
1 - Títulos hábeis (documentos utilizados para registrar a arrematação, adjudicação ou alienação):
- Cartas de arrematação, cartas de adjudicação ou cartas de alienação, depende do caso.

O título deverá ter as seguintes características/elementos:
1.1termo de abertura e encerramento datados e assinados pelo Juiz competente, com sua firma reconhecida pelo escrivão diretor; 
1.2.páginas autenticadas e rubricadas pelo Ofício do Juízo (não poderão ser cópias simples); 
1.3.indicação do nome do arrematante/adjudicante/adquirente (em favor de quem o título foi expedido); e
1.4.informações sobre o número do processo, natureza da ação, Juízo e partes.

2- Requisitos do título:
Eles são: 
2.1.informações sobre o juízo, ação e número do processo; 
2.2.os nomes e qualificação completa das partes na ação (credor, devedor, agentes fiduciários, terceiros); 
2.3.valor pelo qual o imóvel foi arrematado/adjudicado/alienado; 
2.4.nome e qualificação completa do arrematante/adjudicante/adquirente, bem como do cônjuge, se casado for; 
2.5.descrição do imóvel e número da matrícula (art. 703, I, do CPC); 
2.6.auto de arrematação/adjudicação/alienação (art. 703, II, do CPC); 
2.7.autos dos leilões e praças realizados; 
2.8.informações relativas à ordem judicial que determine o cancelamento de algum ônus, autorize o registro do título independentemente da apresentação de algum documento, a exemplo de CNDs (do INSS e Receita Federal), dentre outros; 
2.9.apresentação da guia de pagamento do ITBI em favor do Município, devidamente paga e preenchida, nos termos da Lei Municipal nº 5430/89 (prova de quitação do imposto de transmissão (art. 703, III, do CPC); 
2.10.quando for imóvel rural, juntar: 

a) comprovantes de pagamento do ITR - Imposto Territorial Rural, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios, acompanhados de DIAC e DIAT, ou, a CND - Certidão negativa de débitos de imóvel rural; 

b) CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, expedido pelo INCRA; 

c) DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR; 

d) DIAC - Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR. 

2.11.certidão de valor venal do ano vigente; 
2.12.juntar as cópias das sentenças existentes (para que o título tenha uma ordem lógica dos atos); 
2.13.se o imóvel estiver transcrito deverá acompanhar o título certidão expedida pela municipalidade local, onde constem todas as medidas, características, confrontações e área total do imóvel (para abertura de matrícula); e 
2.14.na eventualidade do pagamento da arrematação/adjudicação/alienação ter sido parcelado, com a respectiva constituição de garantia sobre o imóvel (exemplo: hipoteca), deverá acompanhar a carta de arrematação/adjudicação/alienação o título hábil a registro da referida garantia. 

3- Como qualificar de forma completa? 
Indicar número de RG e número de CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço. Quando os envolvidos na carta forem casados, deverão ser mencionados também os nomes de seus cônjuges e suas respectivas qualificações completas – acaso haja pacto antenupcial, deverá ser apresentado também o número de registro do pacto, no Cartório de Registro de Imóveis competente. Ademais, as grafias dos nomes devem ser verificadas, se corretas, ou se incorretas, devendo ser retificadas na matrícula do imóvel. Nos casos de pessoas jurídicas, deverão ser indicados o número de CNPJ, razão social completa e endereço (artigo 176 da Lei nº 6015/73).

Notas:

1.  A existência da certidão de matrícula do imóvel supre algumas das deficiências que podem ocorrer quanto à descrição, no título.
2. Quando for necessária atualizar a qualificação dos proprietários o requerente deverá apresentar documentos para fazer as correções e atualizações nas matrículas, como: certidões de casamento ou nascimento, cartão de CPF, cédula de identidade – RG, contratos ou estatutos sociais, dentre outros.

ARREMATAÇÕES E ADJUDICAÇÕES REALIZADAS COM FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI nº 70/66 – execução extrajudicial – arts. 32 e 37.

Basicamente, deverão ser observados alguns dos requisitos supramencionados e os seguintes (Lei nº 6.015/73 e no CPC):

As peculiaridades a serem observadas nestes casos específicos do Decreto-lei nº 70/66 são:
1.por tratar-se de execução extrajudicial, não apresenta uma sentença judicial; 
2.a existência de um agente fiduciário (Exemplo: a EMGEA); 
3.a necessidade de constar no título as assinaturas de 5 (cinco) testemunhas; 
4.leilões; 
5.documentação que comprove que aqueles que procederam a referida arrematação/adjudicação tinham poderes para tal; 
6.assinaturas de todas as partes, inclusive do leiloeiro; 
7.nome e qualificação do arrematante/adjudicante; 
8.nomes e qualificações dos credores, devedores e agentes; 
9.descrição completa do imóvel arrematado/adjudicado; 
10.valor da arrematação/adjudicação; e 
11.condições e características do contrato ou operação que levou à execução extrajudicial.

